
INDICAÇÃO Nº 
397
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a liberação de recursos financeiros para a construção de uma incubadora de empresas no município paulista de Santa Cruz da Esperança.
JUSTIFICATIVA

Trata-se Santa Cruz da Esperança de aprazível município paulista interiorano qual não dispõe de alta arrecadação, o que compromete algumas políticas públicas de essencial interesse da população, dentre as quais geração de renda, uma vez que a principal atividade desta natureza no município é a agricultura de pequena escala.


Nesse sentido, essa pequena cidade com seus cerca de 2.000 (dois mil) habitantes, chama a atenção para o interesse em desenvolver no município uma incubadora de empresas para que as fontes de renda se diversifiquem e multipliquem, proporcionando à Santa Cruz da Esperança, melhor desenvolvimento e sucesso à sua comunidade.


Levando-se em consideração as restrições orçamentárias do município – o que acarreta na imediata e imprescindível cooperação dos diferentes níveis de governo – torna-se evidente a necessidade de liberação de recursos por parte do Estado para que se viabilize o interessado, motivo pelo qual nos buscou o Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal Dimar de Brito.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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